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RESOLUÇÃO NO -i-8=t- 12015
2" CÂMARA DE JULGAMENTO
196" SESSÃO ORDINÁRIA EM: 09112/2015
PROCESSO N° 1/2102/2013
AUTO Dl<:INFRAÇÃO NU1/201308434
RECORRENTE: CIL COMÉRCIO DE INFORMÁTlCA LTDA
RI<:CORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DA 1" INSTÂNCIA
AUTUANTE: Elvira Rosa G. Palmerio
MATRÍCULA: 107.49115
RI<:LATORA: Conselheira Agatha Louise Borges Macedo

EMENTA: ICMS - I. DESCUMPRIME],;TO DE OBRlGAÇAO
ACESSÓRIA. Z. O Contribui"te 10i acu,ado de transferir mercadorias
importadas pam filial do Cearn sem ob,ervar o disposto na cl~usuln décima
do Ajuste SINIEF n° 19/2012. Recm<;oordiniÍrio conhecido e provido. 3.
Auto de infração julgado NULO, por unanimidade de votos, reformando O
julgamento de l' instância, e de acordo com o Parecer d" Assessoria
Processual Tributária, referendado pelo repre.'<entanteda douta Procuradoria
Gemi do Estado. 4. Decisão amparada no art. 83 da Lei 15.614/2(114.

1B!DIImiJj .•..::::::n:::.'%.'Wii...•'i.'p.s::::::::::::::::::..•>.'s.CW:::.:'H:::AIIIll.1C4.,.4&4@=I.=..IC-.''''ii'j''lí~
A peça fiscal submetida a nosso exame tem o seguinte relato: "FALTA DECORRENTE
APENAS DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNC1AS DAS FORMALIDADES
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO. O AUTUADO TRANSFERIU MERCADORIAS
IMPORTADAS (CST 200/100) PARA FILIAL DO CEARÁ, SEM QUE HOUVESSE NOS
DANFES AS INFORMAÇÕES DA IMPORTAÇÃO CONFORME ASSIM O
DETERMINADO NA LEI BASE DE CÁLCULO: 200 UFlRCE POR DOCUMENTO.
RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 13/2012."

Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta como penaliditlJe o Art.l2J,
VJIl, d da I.ei n° 12.670/96, alterada pela Lei 13.418/03.

Anexos aos autos estão os seguintes documc
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:o- DANFES

A autuada não apresentou impugnnção.

A julgadora sin~.'ular proferiu decisão pela PROCEDÊNCIA da acusaçao fiscal em razão dos
documentos fiscais terem sido emitidos com a alíquota de 4%.

DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:
Através de Parecer de N° 497(15 a Consultoria Tributária opioou pelo conh~cimeoto do reeur~o
ordinário, dando-lhe provimento, no sentido de modifiCélr o julgamento proferido na instância
singular para NULIDADE do auto de infraçflo.

VOTO DA RELATORA

Trata-se de reellfso ordinário interposto por CIL CUMi;RCIO e
rec()r~idaCÉLULA DE JULGAMENTO DF. 16 INSTÂNCIA concernente ao auto de infração
sob o nO. 1/201308434 através do qual. a recorrente se insurgiu contra a decisão proferida pela
julgadora singular. O presente recurso preenche as condiç6es de admissibilidade, razão pela qual
dele conheço.

No processo sub examine, a requerente fora autunda por transferir
mercadorias importadas para filial Ceará, sem que houvesse nos DANFES as informações da
importação conforme assim o determinado na Lei.

A partir da análise acurudn do caderno prncessual, se infere que no
caso em lel<l,não const<lm elementos suficientes para confirmar a acusação.

Desse modo, no presente caso faz-se mister tecermos algumns
considerações acerca do lema, vej<lmos.

Trata-se de emissão de DANFES com inobservância ao dispO~IOna
cláusula décima do Ajuste S1N1EI' nO19/2012.
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Observa-se que a exigência inicialmente imposla pelo cilado Ajuste
SINIEF para o dia 0l/01/2013 teve sua vigência alter~tl~ pam o dia 01/05/2013 pelo Ajuste
SINIEF nO27!2012, manlendo-se nesse período apenas com o caráter orientativo. Em 23105;2013
esta obrigação foi revogada pelo Ajuste SINIEF nO0912013.

Nesse sentido, acertadamente escl~rece o Parecer da Assessoria
Processual Tributária:

"Entreta/Jto, toda essa explanaç'ão foi traçada, mesmo que
de forma simética, para .l'e demonIlrar que a presellte
allluação .Ie deH num momento de adaptação dos
co/Jtribuintes do ICMS a uma l10va obrigaçilo acessória que
sofreu algwlUiI alll'rações, falOr determilla/1/e para formar
o COl1l'e/JcimenlOde qlle seria mais prudente ar' rl/zolÍvel a
adoção do procer1imentl/ previMo 110 art. 831 .. ~ 10 do
RICMS, qHal seja, a lat'falllfl/ do Termo de Re/i'l1çilo de
MerClldorias e Documellto.1 Fiscais. "

Referido termo seria emitido CO/li o escopo de exigir qlle O
emitellte Ilpn'wll/asse nota fiscal e1etr';llica complementar
(Jl1 outro instrumento "de'l""do, prestando as informações
nec(',lsririas em obIervâllcia ao '11'1' prevê a Clriu,mla
Décima d"Ajllste SINIE!' Ir' 1912012.

Em sendo assim, depreende-se que o caso em óhicc guarda
compatibilidade com aS hipóteses de irregularidade passível de reparação, consuante prevê o ar!.
831 do RICMS, uma vez que não se tem a certeza de que a ausência das referidas informações
implica diretamente na falta de recolhimento do imposto, com base no disposlo no art. 831, ~ 3°.

Ex posjt;.~,voto pelo conhecimento do recurso ordinário, dando-lhe
provimento, no sentido de reformar o julgamento singular para NULIDADE da a<;<lofiscal, de
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acordo com o Parecer da Assessoria Pro~essual Tribuláriu, adotado pelo representante da Doula
Procuradoria Geral do Estado.

Éo voto.

~$+, -----s;;;,:,->e-c-y

VisloS, relatados e discutidos os autos em que é recorre[Jtc a CIL COMÉRCIO DE
INFORMÁTICA LTDA c recorrida Ci;LULA DE JULGAMENTO DE I" INSTÂNCIA. A 2'
Câmaw de Julgamento do Conselho de Recursos Trihulários resolve, por unanimidade de votos,
conhecer do Recurso Ordi[Jário interposto, dar-lhe provimento, para reformar n decisão
condenalória exarada em la Instilncia e, ~m exame preliminar d~ mérito, declarar a nulidade
processual, nos termos do voto da Conselheird Relatora e de acordo com o Parecer da A~scssoria
Proc~ssual Tributária, adotado pelo represenlante da Pro(;uradoria Geral do Estado, Ausente o
Conselheiro Filipe Pinho da Costil Leitilo.
SALA DAS SESSÕES DA 28 CÂMARA DE JULGA!l--IENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIHUTÁRIOS, em I<nrtaleza, aos j de \:ih de 2015.
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Abílí onçalves

F e P- a Costa Leitilü
Conselheiro

Lúcia de Fátima Calou de Araújo
c,".selhCiTa
C.

=~~---VaU alho Lima
Conselheiro

ar s Macedo
toro!

<ÇA,,1-
Samuel Aragão Silva
Conselheiro
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